
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

MARCELO KRAUSS REZENDE 
Presidente 

Cámara Municipal de ltajubá (MG), 27 de fevereiro de 2023. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacáo. 

Art. 2° A reuniáo ordinária programada para esta data será devidamente reprogramada para 
nova data, mediante convocacáo prévia e expressa, após a completa liberacáo para uso 
normal das instalacóes do Plenário da Cámara Municipal. 

Art. 1 ° Cancelar as atividades legislativas programadas para as 19h00min, desta segunda- 
feira, 27 de fevereiro de 2023, no ámbito da sede da Cámara Municipal de ltajubá. 

RESOL VE: 

CONSIDERANDO a imprevisibilidade do evento acorrido, depois de ouvida a Mesa Diretora, 
por motivo de forca maior; 

CONSIDERANDO a insuficiencia de tempo necessário para que as instalacóes do Plenário 
estejam novamente disponíveis e adequadas para o seu uso regular; 

CONSIDERANDO os efeitos gerados pela severa chuva acorrida por volta das 16h30min, 
desta segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023, no Município de ltajubá, em especial a 
sobrecarga da capacidade do sistema de escoamento de águas pluviais do telhado da 
Cámara Municipal, provocando o alagamento da Sala das Sessóes JK (Plenario): 

O Presidente da Cámara Municipal de ltajubá, Estado de Minas Gerais, vereador MARCELO 
KRAUSS REZENDE, no exercício das atribuicóes que lhe sao conferidas pela Lei Orqánica 
do Município e pelo "caput" do artigo 21 combinado como artigo 263 do Regimento Interno e, 

Disp6e sobre o cancelamento das atividades legislativas 
no dia 27 de fevereiro de 2023 (segunda-feira), no ámbito 
da sede da Cámara Municipal de ltajubá, por motivo de 
torca maior. 
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